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  LEI COMPLEMENTAR N° 170, DE 08 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

Altera redação do Anexo I, da Lei Complementar n.º 

135, de 01 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 

Servidores do Poder Executivo Municipal de São 

Sebastião do Oeste. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1.º- O Anexo I – QUADRO PERMANENTE DE CARGOS EFETIVOS – C – 

GRUPO DE NÍVEL ELEMENTAR DE ESCOLARIDADE – NE, da Lei Complementar n.º 

135, de 01 de dezembro de 2022, passa a vigorar na forma do Anexo I, desta Lei 

Complementar. 

 

Art. 2.º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Sebastião do Oeste, 08 de junho de 2026. 

 

  

Rômulo Roncally Beirigo 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - QUADRO PERMANENTE DE CARGOS EFETIVOS 

C - GRUPO DE NÍVEL ELEMENTAR DE ESCOLARIDADE – NE 

 

 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS VAGAS 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

INICIAL 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS E LEVES 
05 40 3.319,11 

MOTORISTA 23 40 3.319,11 

TOTAL 28   

 

• O cargo de motorista exige Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria 

“D” ou superior. 

 

• O cargo de Operador de Máquinas Pesadas exige Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) na categoria “D” ou superior. 

 
 

Rômulo Roncally Beirigo 

Prefeito Municipal 


